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LS sERvipos DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA-EPP
CNPJ 10.793.812/0001-95 NIRE N°53201549119

3°(TERCEIRA) ALTERAÇÃO CONTRATUAL

SILVIO MOREIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Dianopilis—TO,

nascido em 03-07-1975, filho de João Dias dos Santos e Maria Moreira da Silva,

devidamente registrado na CNH sob N° 02892817530 expedida pelo Detran / DF em

09/08/2013 e CPF: 830.417.701-30, residente e domiciliada na Quadra 08, Lote 49, Setor

Norte, BrazIândia — Brasilia — DF;CEP: 72.710-080; e

ANTONIO CLEMILTON DO NASCIMENTO SILVA, brasileiro, casado sob o regime de

comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 26/09/1976, natural de Brasilia - OF,

filho de José Clemente da Silva e Maria Eunizia do Nascimento Silva, portador da carteira

de identidade profissional n.° 10746/TD-DF, expedida em 15/08/2011 pelo CREA-DF e

inscrito no CPF sob o n° 781.499.911-15, residente e domiciliado na QNL 24, Conjunto B,

Casa 14, Taguatinga/DF — Brasilia/DF, CEP 72.161-402.

Únicos sócios da Sociedade, LS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA-

EPP, estabelecida no Setor de Armazenagem e Abastecimento - SAA, Quadra 01, Número

1035 — Parte D, Zona Industrial, Brasilia/DF, CEP 70.632-100, inscrita no CNPJ:

10.793.812/0001-95, devidamente registrada na JCDF sob N° 53201549119, por despacho

de 29/04/2009, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito, fazer a presente

alteração contratual, conforme as clausulas seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome fantasia LS INFORMATICA E

ELETRONICA e passa a ser REAL INFORMÁTICA.

CLAUSULA SEGUNDA — 0 capital social da empresa é de 15.000,00 (quinze mil reais),

dividido em 15.000 (quinze mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada,

totalmente integralizado pelos sócios em moeda corrente do pais.

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ PORC.%

Silvio Moreira dos Santos 14.850 14.850,00 99%

Antônio Clemilton do Nascimento Silva 150 150,00 1%

TOTAL 15.000 15.000,00 100%

CLAUSULA TERCEIRA - Os sócios em comum acordo resolvem aumentar o capital social

em R$ 185.000,00 (cento e oitenta cinco mil reais), integralizando o aumento neste ato em

moeda corrente do pais, aumentando o total do capital social de R$ 15.000,00 (quinze mil

reais) para R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 200.000 (duzentas mil) cotas

de capital, com valor unitário de R$ 1,00 (um real), subscritas e integralizadas pelos sócios,

em moeda corrente do pais, ficando a totalidade de cotas redistribuídas da seguinte forma:

sOcios QUOTAS VALOR R$ PORC.%

Silvio Moreira dos Santos 198.000 198.00,00 99%

Antônio Clemilton do Nascimento Silva 2.000 2.000,00 1%

TOTAL 200.000 200.000,00 100%
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LS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA-EPP

CNPJ 10.793.812/0001-95 NIRE N° 53201549119

3°(TERCEIRA) ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLAUSULA QUARTA — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA QUINTA - 0 objeto social comércio atacadista de equipamento e periféricos de

informática, com importação e exportação de artigos do ramo, suprimentos, acessórios,

prestação de serviço de locação, montagem, integração, industrialização, manutenção,

reparos e assistência técnica de produtos eletrônicos e de informática, serviços de digitação,

preparação de base para processamento de dados, serviços de escritórios e de apoio

administrativo. Comércio atacadista de equipamentos elétricos e eletrônicos de uso pessoal

e doméstico, comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e

pegas; equipamentos de telefonia e comunicação; Manutenção e reparação de máquinas,

aparelhos e materiais elétricos; Comércio varejista de eletrodomésticos, equipamentos de

áudio e video e suprimentos de informática; Aluguel de máquinas e equipamentos para

escritório; Treinamento em informática.

CLAUSULA SEXTA - A administração e o uso do nome comercial é exercido pelo sócio

Silvio Moreira dos Santos, que assinará todos e quaisquer documentos de

responsabilidade da sociedade em SEPARADAMENTE, podendo nomear representante

legal para representar a sociedade em juizo ou fora dele, ATIVA E PASSIVAMENTE, bem

como praticar todo e qualquer ato de interesse da sociedade, sendo-lhes, no entanto

absolutamente vedado usá-la em negócios alheios aos objetivos sociais, tais como: abonos

e endossos de favores, etc.

CLAUSULA SÉTIMA - O sócio que pretenda retirar-se da sociedade deve comunicar, por

escrito, com antecedência de 02(dois) meses, ficando esse prazo reduzido para 01(um)

mês, caso a pretensão de retirada seja do nomeado de algum sócio pré-morto.

CLAUSULA OITAVA — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, o lucro apurado

poderá ser distribuído desproporcionalmente a quantidade de quotas de cada sócio de

acordo com o art. 1053 combinado com o atr. 997, inc. VII da Lei n° 10406/2002 (código

civil) e na proporção de suas quotas sociais os prejuízos apurados.

CLAUSULA NONA — As demais cláusulas do Contrato Social, inalterados por este

instrumento continuam em vigor, e em decorrência da alteração contratual ora efetivada, os

sócios resolvem promover a sua consolidação.

CONSOLIDAÇÃO 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome fantasia REAL IFORMATICA.
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LS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA-EPP

CNPJ 10.793.812/0001-95 NIRE N° 53201549119

3°(TERCEIRA) ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLAUSULA SEGUNDA- 0 capital Social da Empresa é de 200.000,00 (duzentos mil reais),

dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas no valor nominal de 1,00 (um real) cada,

totalmente integralizado pelos sócios em moeda corrente do pais, assim distribuído entre os

sócios:

siocios QUOTAS VALOR R$ PORC.°/0

Silvio Moreira dos Santos 198.000 198.00,00 99%

Antônio Clemilton do Nascimento Silva 2.000 2.000,00 1%

TOTAL 200.000 200.000,00 100%

CLAUSULA TERCEIRA — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA QUARTA — A sociedade iniciou suas atividades em 05 de Margo de 2009, e

seu prazo de duração é indeterminado.

CLAUSULA QUINTA — A administração e o uso do nome comercial é exercido pelo sócio

Silvio Moreira dos Santos, que assinará todos e quaisquer documentos de

responsabilidade da sociedade em SEPARADAMENTE, podendo nomear representante

legal para representar a sociedade em juizo ou fora dele, ATIVA E PASSIVAMENTE, bem

como praticar todo e qualquer ato de interesse da sociedade, sendo-lhes, no entanto

absolutamente vedado usá-la em negócios alheios aos objetivos sociais, tais como: abonos

e endossos de favores, etc.

CLAUSULA SEXTA - O sócio que pretenda retirar-se da sociedade deve comunicar, por

escrito, com antecedência de 02(dois) meses, ficando esse prazo reduzido para 01(um)

mês, caso a pretensão de retirada seja do nomeado de algum sócio pré-morto.

CLAUSULA SÉTIMA — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas

a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço direito de preferencia para a sua aquisição se postas á venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA OITAVA — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA NONA — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, o lucro apurado

poderá ser distribuído desproporcionalmente a quantidade de quotas de cada sócio de

acordo com o art. 1053 combinado com o atr. 997, inc. VII da Lei n° 10406/2002 (código

civil) e na proporção de suas quotas sociais os prejuízos apurados.
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LS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA-EPP
CNPJ 10.793.812/0001-95 NIRE N° 53201549119

3°(TERCEIRA) ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLAUSULA DECIMA — Nos quartos meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível

ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução,

verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO — 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em ralação a seu sócio.

CLAUSULA DECIMA QUARTA — 0 administrador declara, sob as penas da lei, que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUINTA — Fica eleito o foro de Brasilia-DF, para o exercício e
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em quatro vias.

Brasilia — OF, 16 de fevereiro de 2017.

SILVIO MOREIRA DOS SANTOS
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NTÔNIO CLEMILTON DO NASCIMENTO SILVA

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL
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